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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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DATA:
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MOVIMENTO:
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DESCRIÇÃO:
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AO JUIZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO 
DIAS - ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
  
 
 
 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, brasileiro, maior, 
capaz, agricultor, casado, com CI nº 485.209 - SSP/SE e CPF nº 888.596.735-
34, residente e domiciliado no Povoado Cumbe, BR. 4751 – Área Rural, Simão 
Dias, Sergipe, CEP 49480-000 (AG 210) (Doc. 01), por intermédio de suas 
advogadas (Doc. 02), vem à preclara presença de Vossa Excelência, com base 
no art. 702 do CPC/2015, e nas razões avante expostas, propor 

 
 
 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 
 
 

em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., companhia de seguros, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031205, aduzindo os motivos de fato 
e de direito a seguir delineados: 
 
 
 

1. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. 

 
 
 Requer os benefícios da justiça gratuita, conforme 

determina o art. 4º da lei nº 1060/50, tendo em vista que o Requerente se 
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encontra impossibilitado de realizar suas atividades laborativas, devido o 
acidente automobilístico, não podendo arcar com as custas processuais e 
honorários advocatícios sem comprometer o seu sustento e de sua 
família, bem como a manutenção da sua casa.  

 
 Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da justiça 

gratuita, assegurados ainda, pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pelo 
Código de Processo Civil, artigo 98 e seguintes. 

 
 
2. DOS FATOS 

 
 

No dia 13 de agosto de 2018, o Requerente envolveu-se 
num acidente de trânsito (queda de moto), sendo acometido por uma 
FRATURA EXPOSTA NO MEMBRO INFERIOR DIREITO, CID T93.2– (Doc. 
03) ocasionando claramente a limitação funcional da perna direita 
principalmente da flexo-extensão do joelho, fatos estes, devidamente 
registrados no Boletim de Ocorrência (Doc. 04), e comprovados através do 
relatório de atendimento do SAMU, bem como dos relatórios médicos de 
atendimento (Doc. 5). 
 

Desse sinistro, restaram lesões severas no 
Requerente - como especificado nos documentos acima referenciados -, que 
provocaram a submissão deste, no mesmo dia do ocorrido, à tratamento 
cirúrgico com a necessidade de utilização de fixador externo. 

 
Após o referido procedimento cirúrgico, o Requerente foi 

submetido ainda a transfusões de sangue (21/08) e a mais um processo 
cirúrgico (01/09/2018), dessa vez para a retirada do fixador externo e a 
inserção de platina, como bem elucida o prontuário. (Doc. 06). 

 
Em 03/09/2018, o Requerente recebeu alta, retornando ao 

HUSE, dia 19/09, para a primeira revisão pós-cirúrgica. 
 
Ocorre que, no início do mês de outubro de 2018, o 

Requerente fora surpreendido com a abertura do ferimento, o qual ficou com 
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aspecto amarelado, conforme foto anexada na presente exordial (Doc. 07) e a 
ficha de anamnese (Doc. 08), disponibilizada pelo hospital da cidade de 
Pinhão/SE, onde foi realizado o atendimento e a limpeza do ferimento e, por 
consequência, foram requisitados novos exames. 

 
Ato contínuo, foram realizados exames e raios X 

solicitados, frise-se, procedimentos efetivados na rede privada de saúde e 
custeados pelo Requerente, além dos custos com aquisição de medicamentos 
prescritos (Doc. 09).  

 
Assim, os custeios para tratamento e exames do 

Requerente cumula-se no importe de R$ 758,09 (setecentos e cinquenta e oito 
reais e nove centavos), conforme comprovantes (Doc. 10) e tabela 
demonstrativa das despesas, exposta abaixo. Vejamos: 

 
DESPESAS VALOR 

EXAMES CLÍNICOS E RAIOS X R$ 206,00 

MEDICAMENTOS R$ 552,09 

TOTAL R$ 758,09 

 
 
Essencial ressaltar que até esse momento, o Requerente 

não conseguia andar, é dizer, permanecia há três meses acamado. Em 
decorrência disso, na segunda revisão pós cirúrgico, ocorrida no dia 21/11, foi 
recomendado ao Requerente a utilização de muletas para auxiliá-lo no retorno 
dos movimentos, devendo para tanto, ser redobrado o cuidado e a atenção 
com o mesmo. 

 
E, mais, na oportunidade, frente a grave lesão sofrida pelo 

Requerente, e diante das sérias consequências experimentadas como a 
redução funcional do MEMBRO INFERIOR DIREITO, como já descrito, o 
médico solicitou o seu encaminhamento para a fisioterapia (Doc. 11).  
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Diante do exposto, essencial pontuar que, infelizmente, o 
quadro físico do Requerente permanece sem evolução, necessitando do uso 
de muletas para se locomover e, com grande dificuldade e, de acordo com 
relatório médico expedido por especialista em Ortopedia e Traumatologia 
(Doc. 12), teve perda funcional de 80% (oitenta por cento) do membro 
inferior direito. 

 
Importa ressaltar ainda, que o Requerente é proprietário 

da motocicleta que pilotava: uma HONDA/CG 150TITAN ES, de placa 
HZU8355/SE, e que fora VÍTIMA no referido acidente, como se pode analisar 
no Boletim de Ocorrência (Doc. 13), e Relatório da SAMU, denominado de 
relatório contemporâneo ao fato. 

 
Diante do acidente, das consequências e sequelas 

decorrentes dele, o Requerente ao tomar ciência acerca dos direitos que lhe 
cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida a reparação e por ela ser 
completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 
com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 
indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem 
como do inciso III, o reembolso ao Requerente pelas despesas suplementares 
suportadas em razão do acidente. 
 

Frente à indubitável comprovação da invalidez e das 
despesas suplementares que sofrera o Requerente, a via judicial se faz 
necessária para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 
indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, observando o 
grau avaliado por especialista em Ortopedia e Traumatologia, 
referenciado anteriormente, que atestou 80% (oitenta por cento) de perda 
funcional permanente do membro inferior direito, bem como reembolse 
os valores gastos com as Despesas Suplementares. 
 
 
 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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A Legislação reguladora do presente instituto jurídico, Lei 
nº. 6.194/74, demonstra de forma clara as considerações sobre o Seguro 
DPVAT, cujo nome é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

 
Nesse sentido, a lei em epígrafe, em seu art. 3º 

estabeleceu os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT, compreendendo 
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas suplementares, 
conforme depreende-se da leitura do artigo a seguir, vejamos:  

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
(Grifo nosso)  
 
Dessa forma, os documentos que robustecem a presente 

exordial provam de forma inequívoca a existência do acidente de trânsito, bem 
como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 
fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do 
art. 5º, da Lei em estudo que assim dispõe:  

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
(Grifo nosso)  
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Nesse contexto, frente à constatação da invalidez 

permanente, conforme relatório médico expedido por especialista em 
Ortopedia e Traumatologia (Doc. 12), bem como a demonstração da 
repercussão da sequela, a perda funcional de 80% (oitenta por cento) do 
membro inferior direito, o Requerente faz jus ao recebimento da indenização, 
nos moldes do art. 3º, II, da lei em estudo.  

 
No tocante ao valor da indenização, conforme já 

sumulado pelo Tribunal Superior de Justiça, o montante indenizatório deve ser 
proporcional ao grau da invalidez que atinge à vítima, senão vejamos: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. 
 
Apreciemos também, a aplicação da referenciada Súmula 

pelo próprio STJ: 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO 
GRAU DA LESÃO. SUCUMBÊNCIA. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7 DO STJ. 1. "A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez" (Súmula 474 do 
STJ). 2. A sucumbência recíproca ou em parte mínima, 
estabelecida pelo Tribunal de origem, envolve contexto 
fático-probatório, cuja análise e revisão revelam-se 
interditadas a esta Corte Superior, em face do óbice 
contido na Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno a que se 
nega provimento. 
 
(STJ - AgInt no AREsp: 943025 RJ 2016/0168864-7, 
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de 
Julgamento: 23/05/2017, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 01/06/2017) (Grifo nosso) 
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No mesmo sentido seguem os Tribunais Estaduais de 
Justiça: 
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT - INVALIDEZ – [...] - LESÃO 
PARCIAL E PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO ESTIMADA EM 100% - AUMENTO PARA 
O LIMITE MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO – [...] MANTER A 
SENTENÇA. - Na hipótese de invalidez permanente 
decorrente de sinistro posterior à Lei 11.482/2007, o 
valor da indenização é de até R$ 13.500,00, 
proporcional ao grau de invalidez, segundo a Tabela 
de cálculo de indenização por invalidez, instituída pela 
Lei nº 11.945/2009. (...) No caso de incapacidade 
funcional permanente do membro inferior esquerdo em 
100%, a indenização deve ser fixada em 75% de R$ 
13.500,00 previstos para o caso de indenização 
máxima”.  
 
(TJMG - 17ª Câmara Cível -Apelação Cível nº 
1.0702.12.049353-2/001 – Rel. Des. EVANDRO LOPES 
DA COSTA TEIXEIRA - Julgamento em 12/12/2013 – 
DJe do dia 19/12/2013). 

 

EMENTA AGRAVO INTERNO. SEGURO DPVAT. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ. VALOR 
PROPORCIONAL. PRODUÇÃO DE NOVO LAUDO 
PERICIAL. DESNECESSIDADE. PROVAS 
SUFICIENTES. DESPROVIMENTO. 1. Como os 
documentos juntados pela parte recorrida, tais como 
boletim de ocorrência policial e laudo médico, 
demonstram de modo cristalino o nexo de 
causalidade existente entre o acidente 
automobilístico e as lesões sofridas pela parte, não 
se faz necessária a produção de novo laudo. 2. Nos 
termos do enunciado nº 474 da Súmula do STJ, "a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez". 3. Agravo interno 
desprovido. 
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(TJ-MA - AGT: 00095828920168100040 MA 
0501202017, Relator: KLEBER COSTA CARVALHO, 
Data de Julgamento: 01/02/2018, PRIMEIRA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 15/02/2018 00:00:00) (Grifo 
nosso) 

Sendo assim, diante do relatório do especialista em 
ortopedia e Traumatologia, deve-se considerar a limitação funcional constatada 
de 80% (oitenta por cento), para a base de cálculo da reparação, ora pleiteada, 
a qual deve incidir sobre o valor da indenização por invalidez permanente, 
alcançando assim o valor justo devido. 

 
A respeito da temática posta, tem decidido o Tribunal local 

em casos semelhantes ao do Requerente, vejamos: 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – PRELIMINAR DE 
INEPCIA DA EXORDIAL – RECHAÇADA – MÉRITO - 
PERICIA JUDICIAL ATESTANDO INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA -  VALOR 
ACERTADAMENTE ESTIPULADO PELO JUÍZO A QUO 
– CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO – JUROS DE MORA DE 
1% A PARTIR DA CITAÇÃO - PERCENTUAL FIXADO A 
TÍTULO DE HONORÁRIOS NOS MOLDES LEGAIS – 
PREQUESTIONAMENTO SATISFEITO. Comprovados 
nos autos o acidente sofrido, e os danos dele 
decorrentes há o direito ao pagamento a ser efetuado 
pela seguradora, que em caso de invalidez parcial, os 
valores devem ser proporcionais  ao grau de 
repercussão da perda anatômica ou funcional do 
membro, nos moldes da legislação atinente à matéria, 
sendo ente entendimento inclusive disposto na Súmula 
474 do STJ: 'A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez', pois não se 
mostra justo indenizar no mesmo patamar, indivíduos com 
graus de invalidez diferenciados. Correção monetária, que 
nos casos de ação de cobrança de seguro obrigatório, 
tem incidência a partir da data do evento danoso, e juros 
moratórios no percentual de 1% ao mês, desde a citação 
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do feito. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.  
(Apelação Cível nº 201800817287 nº único0000147-
35.2017.8.25.0074 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - Julgado 
em 12/02/2019) (Grifo nosso) 
 
 
E M E N T A APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – INTERESSE DE AGIR CONSTATADO – 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE NÃO IMPEDE 
ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE 
DISCUSSÃO JUDICIAL ALUSIVA A COMPLEMENTO DE 
VERBA INDENIZATÓRIA – INÉPCIA DA INICIAL – 
INOCORRÊNCIA – BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
TRAZIDO À COLAÇÃO À FL.19 - PRELIMINARES 
AFASTADAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, ÀS 
FLS. 151/154, PELA INVALIDEZ PARCIAL DEFINITIVA E 
PERMANENTE, DECORRENTE DE ACIDENTE DE 
TRÂNSITO OCORRIDO EM 25/01/2014 - VERBA 
INDENIZATÓRIA PROPORCIONAL AO GRAU DA 
LESÃO SUPORTADA, IMPOSITIVA DE INCAPACIDADE 
PARCIAL E PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES 
LABORATIVAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 
QUANTO AO PERCENTUAL DE INVALIDEZ, 
QUANTIFICADO EM 70% – PREVISÃO DE 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE 
DE GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA 
INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM 
CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – 
OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE CÁLCULO 
ARITIMÉTICO: TETO, EM ATENÇÃO A INVALIDEZ 
SUPORTADA (9.450,00) – PAGAMENTO REALIZADO 
NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 1.687,50 (HUM MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) – EXISTÊNCIA DE SALDO - 
MANUTENÇÃO DO QUANTUM DE R$ 7.762,50 (SETE 
MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) À TÍTULO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
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DPVAT – SENTENÇA PRIMEVA MANUTENIDA EM SUA 
INTEGRALIDADE – TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA – A PARTIR DO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADO A MENOR – 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ACORDO COM O 
ART. 85 § 2º DO NCPC - PRECEDENTES DESTA 
CORTE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO – 
UNANIMIDADE. - O valor de cobertura do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre durante a vigência da Lei 
11.482/07, também conhecido como DPVAT, é de até R$ 
13.500,00 em caso de invalidez permanente, 
proporcional ao grau de invalidez da vítima. - In casu, 
foi apurado, em perícia judicial, às fls. 151/154, que a 
invalidez que acomete a autora é parcial (70%) e 
permanente. (...). Necessidade de complementação de 
valor, observada a gradação da lesão e o teto 
estabelecido para a hipótese (70%). - Portanto, realizando 
o seguinte cálculo aritmético: teto (R$ 9.450,00) – 
existência de saldo (R$ 7.762,50). MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA DE PISO. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO.  
 
(Apelação Cível nº 201800725550 nº único0000045-
95.2015.8.25.0037 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 
Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - 
Julgado em 16/10/2018) 
(Grifo nosso) 
 
 
3.1. DO REEMBOLSO DAS DESPESAS E 
SUMPLEMENTARES. 

 
Depreende-se da narrativa fática bem como dos 

documentos anexados que do sinistro decorreram encargos para a assistência 
do Requerente, os quais devem ser Reembolsados, em conformidade com o 
que prediz o art. 3º, inciso III, Lei 6.194/74. 
 

A concessão para o Reembolso obedece às mesmas 
regras para a indenização por morte ou invalidez, e como já demonstrado a 
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existência do nexo causal entre o acidente e lesão sofrida pelo Requerente, 
deve-se nesse momento apresentar provas justificadoras do reembolso. 

 
Conforme observa-se na verificação das solicitações 

médicas, quanto aos exames, e medicamentos (Docs. 09), percebe-se que 
foram requisitados devido a FRATURA EXPOSTA NO MEMBRO INFERIOR 
DIREITO, demonstrando assim o nexo causal, como retro apresentado. 

 
No que se refere a prova que justifique o reembolso das 

despesas in casu, a Legislação, em análise, apresenta que deverá ser 
mediante a entrega dos seguintes documentos: 
 

Ar. 5º 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia 
e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
(...) 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o 
seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 
assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente - no caso de danos pessoais.  
(...) (Grifo nosso) 
 
Seguindo essas orientações, a Requerente faz jus ao 

reembolso das despesas oriundas do acidente automobilístico, no montante de 
R$ 758,09 (setecentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), 
correspondendo aos exames, clínicos e de imagens, e medicamentos, 
conforme apresentado na narrativa fática, em conformidade com as 
requisições, as notas fiscais, e os recibos anexados. (Doc. 10). 

 
O entendimento dos Tribunais Nacionais tem caminhado 

em direção a concessão do Reembolso de Despesas Suplementares, não 
apenas no tocante as despesas médicas, mas também as que são realizadas 
em detrimento de compras de medicamentos e realização de exames. 
Apreciemos as decisões colacionadas a seguir: 

p. 14
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"SEGURO DPVAT - DESPESAS MÉDICAS E 
SUPLEMENTARES - GASTOS HAVIDOS COM 
TRATAMENTO DENTÁRIO E MEDICAMENTOS - 
REEMBOLSO - ADMISSIBILIDADE - SENTENÇA 
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO". "Inexiste norma 
restringindo o alcance do termo despesas 
suplementares, a que se reporta o inciso III, do art. 3º, 
da Lei nº 6.194/74, motivo pelo qual a regra há de ser 
analisada de forma ampliativa, tendo em conta a 
finalidade indenizatória e social da lei". 
(TJ-SP - APL: 00005177420118260404 SP 0000517-
74.2011.8.26.0404, Relator: Renato Sartorelli, Data de 
Julgamento: 06/10/2016, 26ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 06/10/2016) (Grifo nosso) 
 
 
SEGURO DPVAT . AÇÃO DE COBRANÇA. 
RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICAS E 
SUPLEMENTARES. COMPROVADO O ACIDENTE DE 
TRÂNSITO ENVOLVENDO O AUTOR, DEVEM SER 
RESSARCIDAS AS DESPESAS COM 
MEDICAMENTOS, ADQUIRIDOS TRÊS DIAS DEPOIS 
DO FATO, DIANTE DA PERTINÊNCIA E ADEQUAÇÃO 
COM O QUADRO CLÍNICO INFORMADO. JÁ O 
REEMBOLSO DAS DESPESAS COM TRATAMENTO 
FISIOTERÁPICO NÃO DEVE SER ACOLHIDO, POIS 
NÃO HÁ INDICAÇÃO PARA O TRATAMENTO, 
TAMPOUCO QUALQUER NOTA DE QUE SEJA 
RELACIONADO AO ACIDENTE. DO RECIBO JUNTADO 
NÃO SE COLHE NENHUMA INFORMAÇÃO 
ESPECÍFICA, A EVIDENCIAR A RELAÇÃO COM O 
ACIDENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  
(Recurso Cível Nº 71008030611, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Ana Cláudia 
Cachapuz Silva Raabe, Julgado em 24/10/2018).(Grifo 
nosso) 
 
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
SUPLEMENTARES (DAMS/DPVAT). PROVA 

p. 15
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DOCUMENTAL (BOLETIM DE OCORRÊNCIA E NOTAS 
FISCAIS) QUE COMPROVAM O SINISTRO 
AUTOMOBILÍSTICO E AS DESPESAS MÉDICAS 
ADVINDAS DO EVENTO. MEDICAMENTOS, EXAMES 
DE IMAGEM E CONSULTAS MÉDICAS NECESSÁRIAS 
PARA RESTABELECIMENTO DA SAÚDE DO AUTOR. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO EFETUADO 
PELA SEGURADORA SOMENTE DE PARTE DAS 
DESPESAS (R$ 40,00), QUE FOI ABATIDO 
CORRETAMENTE DO VALOR TOTAL. PAGAMENTO 
REALIZADO DE FORMA PARTICULAR. DEVER DE 
RESTITUIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. "É devida a 
indenização do seguro DPVAT até o limite máximo 
previsto no art. 3º, III, da Lei n. 6194/1974, com redação 
da Lei n. 11.482/2007, quando as despesas de 
assistência médica e suplementar estiverem 
suficientemente comprovadas." 
 
(TJ-SC - RI: 03028455220158240004 Araranguá 
0302845-52.2015.8.24.0004, Relator: Miriam Regina 
Garcia Cavalcanti, Data de Julgamento: 26/09/2017, 
Quarta Turma de Recursos - Criciúma) (Grifo nosso) 
 
 
 
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – 
RESSARCIMENTO DAS DESPESAS MÉDICA E 
SUPLEMENTARES (DAMS) – INDENIZAÇÃO INDEVIDA 
– SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 1. O reembolso das despesas médica e 
suplementares (DAMS) deve observar o limite máximo de 
R$ 2.700,00, disposto no inciso III do art. 3º da Lei nº 
6.194 /74. 2. Evidenciado o nexo entre as despesas 
efetuadas e O tratamento a que tenha se submetido o 
apelado em decorrência do acidente, devem ser 
restituídos todos os valores gastos com consultas, 
despesas médicas, tratamentos da lesão decorrente do 
acidente automobilístico, bem como medicamentos e 
materiais necessários à sua recuperação, ônus esse 
que a parte autora não desincumbiu. 3. Recurso 
provido. 
(Grifo nosso) 
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“APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
DESPESAS SUPLEMENTARES (MEDICAMENTOS) 
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. APRESENTAÇÃO DE 
ORÇAMENTO. DESPESA NÃO EFETUADA. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA, LIMITADA AO VALOR DAS 
DESPESAS COMPROVADAS. 
I - Estando suficientemente comprovados o sinistro e 
a necessidade de tratamento, que culminou com as 
despesas discriminadas, neste caso, na compra de 
medicamentos, é devido pela seguradora o reembolso 
do valor apresentado no cupom fiscal. II - Omissis. 
Apelação conhecida e provida, em parte, tão somente 
para limitar o valor da indenização a quantia devidamente 
comprovada. Apelação conhecida e provida 
parcialmente.”  
(TJGO. Apelação Cível nº 138427-0/18, Relator: 
Desembargador KISLEU DIAS MACIEL FILHO, Data do 
julgamento: 08/02/2010). 
(Grifo nosso) 
 
Nesta senda, é certo que o Requerente cumpriu o 

determinado pelo artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta 
documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 
conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 
hospitalar, portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não 
podem ser admitidas.  

 
Assim, a Seguradora, ora Requerida, deve cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do CPC, que incumbe a réu o ônus da prova, 
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 
autor. 
 

Dessa forma, cumpre a parte autora com o determinado 
por lei e consubstanciado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento 
do direito à indenização referente a invalidez e o reembolso das Despesas 
suplementares, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 
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4. DOS PEDIDOS 
 
 
Ante todo o exposto, com fulcro nos dispositivos legais 

supramencionados, documentação acostada e tudo mais que dos autos consta, 
requer o autor: 

 
A) Seja deferido o pedido de gratuidade de justiça, nos 

termos do artigo 5º, LXXIV, da CF, dos artigos 98 e seguintes do Código de 
Processo Civil e art. 4º da lei nº 1060/50; 

 
B) Seja condenada a Requerida a pagar, a título de 

indenização por seguro – DPVAT, o limite máximo da indenização prevista 
no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 
11.482/2007, observando o grau de invalidez suportado pelo Requerente, 
com a devida correção monetária e acrescida de juros legais, em razão do 
acidente sofrido e que ocasionou-lhe lesões parciais e permanentes que 
reduziram a funcionalidade do seu membro inferior direito; 

 
C) Seja condenada a Requerida a reembolsar ao 

Requerente a importância de R$ 758,09 (setecentos e cinquenta e oito 
reais e nove centavos), com a devida correção monetária e acrescida de juros 
legais, pelas despesas suplementares, nos moldes do art. 3º, inciso III, Lei 
6.194/74; 

 
D) Seja realizada a citação da Requerida, na forma do art. 

246, I do Código de Processo Civil, para responder aos termos da presente 
ação, se quiser, sob pena de confissão; 

 
E) Seja condenada a Requerida ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios no valor de 20%;  
 
F) Atendendo ao artigo 319, VII, vem informar que 

dispensa audiência de conciliação ou mediação, porém caso o requerido 
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queira entrar em contato e formular proposta de acordo, disponibiliza e-mail 
das patronas para contato: vitorioebittencourt@gmail.com. 

 
 
No mais, protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova admitidas em direito. 
 
Atribui-se à causa o valor de R$ 14.258,09 (quatorze mil 

duzentos e cinquenta e oito reais e nove centavos). 
 

 
Termos em que, 
 
Pede e aguarda deferimento. 
 

 
Nova Soure/BA, 15 de fevereiro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  28/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900096}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  08/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum elemento que

comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo, sendo certo que a

presunção a que se refere o § 3º do art. 99 do CPC não se sobrepõe à exigência constitucional de comprovação da

necessidade do benefício pretendido (art. 5º, LXXIV da CRFB/88). Com efeito, INDEFIRO a gratuidade requerida e

DETERMINO a intimação da parte requerente para proceder ao recolhimento das custas processuais de ingresso, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). Após o decurso do prazo, com

ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Simão Dias/SE, 28 de fevereiro de 2019. SIDNEY SILVA DE

ALMEIDA - Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum elemento que
comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo, sendo certo que
a presunção a que se refere o § 3º do art. 99 do CPC não se sobrepõe à exigência constitucional de 

 da necessidade do benefício pretendido (art. 5º, LXXIV da CRFB/88).“comprovação”

Com efeito,   a gratuidade requerida e DETERMINO  INDEFIRO a intimação da parte requerente para
proceder ao recolhimento das custas processuais de ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do
cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Simão Dias/SE, 28 de fevereiro de 2019.

 

SIDNEY SILVA DE ALMEIDA - Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 08/03/2019, às 18:17:44

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000549855-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000549855-08. fl: 1/1
em 08/03/2019 às 18:17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Reconsideração de Despacho realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: PAÉZIA

VITÓRIO DE SOUZA - 10277}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 
- ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

Processo Origem n.º 201984100393 

 

 

 
 

EDINALDO BISPO DOS SANTOS, qualificado no feito 
epigrafado, por suas procuradoras, vem, respeitosamente, ante Vossa 
Excelência, requerer a RECONSIDERAÇÃO DO R. DESPACHO, 
disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico no dia 11/03/2019, no qual foi 
indeferido o pedido de justiça gratuita do Requerente, pelas seguintes razões e 
fundamentos 

 
A decisão interlocutória, ora mencionada, indeferiu o 

pedido de concessão de Assistência Judiciária Gratuita formulado pelo 
Requerente, sob a fundamentação de que não foi juntado nenhum elemento 
comprobatório da insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das 
despesas do processo. 

 
Pois bem. 

 
À propósito de suprir a lacuna na comprovação da 

insuficiência de recursos suscitada na referida decisão, demonstrando de modo 
inequívoco, que o Requerente não tem a mínima condição de arcar com 
despesas processuais, por tratar-se de pequeno agricultor e, atualmente, 
impossibilitado de trabalhar na lavoura, em razão do acidente automotor 
sofrido, junta-se a esta peça, Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR) – DAF (Doc. 01), carteira de sindicalizado rural e ficha de suas 
contribuições (Doc. 02), Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS sem 
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qualquer contrato de trabalho – (Doc. 03), declaração de atividade rural 
emitida pelo próprio Sindicato dos Trabalhadores Rurais (Doc. 04).  

 
Ademais, a fim de não restar nenhuma dúvida quanto a 

hipossuficiência do Requerente, ressalta-se por oportuno, que verificando o 
resumo do Cadastro Único da sua Família (Doc. 05), a sua família é 
composta por 04 (quatro) pessoas, subsistindo com apenas uma fonte de 
renda, concedida à sua Esposa, a saber, aposentadoria rurícola, no montante 
de um salário mínimo, conforme infere-se dos documentos (Doc. 06). 
 

Dessa forma, requer a Vossa Excelência, que seja 
deferida a juntada dos documentos que acompanham esta petição e 
RECONSIDERE a decisão interlocutória que indeferiu o pedido da 
gratuidade da Justiça ao Requerente, vez que resta devidamente 
comprovada a sua hipossuficiência financeira em arcar com qualquer 
custo/despesa processual, sem prejuízo da sua manutenção e da sua família. 

 
Nestes termos, 
 
Pede e aguarda deferimento. 
 
 
Nova Soure/BA, 13 de março 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  15/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Analisando os documentos juntados às fls. 121/140, percebo que este serve para demonstrar que o

reclamante não possui condições financeiras para promover o pagamento das despesas processuais. Dessa forma,

reconsidero a decisão de fl. 117 e defiro a gratuidade requerida na exordial. Tendo em vista o manifesto desinteresse

da parte autora na audiência conciliatória, deixo de designar assentada para essa finalidade. Ademais, considerando

que a petição inicial preenche satisfatoriamente os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência

liminar do pedido, CITE-SE a parte requerida para, querendo, oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Simão

Dias/SE, 27 de março de 2019. SIDNEY SILVA DE ALMEIDA  Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984100393 - Número Único: 0000786-82.2019.8.25.0074
Autor: EDINALDO BISPO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Analisando os documentos juntados às fls. 121/140, percebo que este serve para demonstrar que o
reclamante não possui condições financeiras para promover o pagamento das despesas processuais. Dessa
forma, reconsidero a decisão de fl. 117 e defiro a gratuidade requerida na exordial.

Tendo em vista o manifesto desinteresse da parte autora na audiência conciliatória, deixo de designar
assentada para essa finalidade.

Ademais, considerando que a petição inicial preenche satisfatoriamente os requisitos essenciais e não se
trata de hipótese de improcedência liminar do pedido,  CITE-SE  a parte requerida para, querendo,
oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias.

Simão Dias/SE, 27 de março de 2019.

SIDNEY SILVA DE ALMEIDA – Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b",Cível e Criminal de Simão Dias, em 01/04/2019, às 15:20:12

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000773666-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000773666-94. fl: 1/1
em 01/04/2019 às 15:20:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Sidney Silva de Almeida, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 01/04/2019, tombado sob nr. 201900808738 

{Movimento gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984100393

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984102145 do tipo Citação Procedimento Sumário [TM810,MD1746]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 129
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal

201984102145

PROCESSO: 201984100393 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000786-82.2019.8.25.0074

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: EDINALDO BISPO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),  

Através da presente, fica Vossa Senhoria  , por todo o conteúdo da petição inicialCITADO(A) , cuja
cópia segue em anexo, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que não sendo a ação
contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Comparecer neste Juízo à audiência de conciliação, sob pena de, na ausência injustificada,Finalidade:
reputar-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 277, §2º e 319 do CPC). Não sendo obtida a
conciliação, oferecerá a parte ré, na própria audiência, DEFESA ESCRITA ou ORAL, na forma do art. 278 do
CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou
d e f e n s o r ( a )  p ú b l i c o ( a ) .

Despacho:  R. Hoje. Analisando os documentos juntados às fls. 121/140, percebo que este serve para?
demonstrar que o reclamante não possui condições financeiras para promover o pagamento das despesas
processuais. Dessa forma, reconsidero a decisão de fl. 117 e defiro a gratuidade requerida na exordial. Tendo
em vista o manifesto desinteresse da parte autora na audiência conciliatória, deixo de designar

. Ademais, considerando que a petição inicial preenche satisfatoriamente osassentada para essa finalidade
requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, CITE-SE a parte requerida
para, querendo, oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Simão Dias/SE, 27 de março de 2019. SIDNEY
SILVA DE ALMEIDA Juiz de Direito

 03/04/2019 às 09:55:00,  NÃO HAVERÁ AUDIÊNCIAData e horário da audiência: Local:

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM810, MD1746]

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/04/2019, às 10:17:49
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000794768-37. fl: 1/2
em 03/04/2019 às 10:17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000794768-37.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000794768-37. fl: 2/2
em 03/04/2019 às 10:17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jorge dos Anjos Junior, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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